
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

ACÓRDÃO N° 395 (publicado em Sessão)

PROCESSO RE N° 49-57.2012.6.08.0012 - CLASSE 30a - ALFREDO CHAVES - ES
- fPROT N° 990.002.474/2012)

ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - DEFERIMENTO - REGISTRO - CANDIDATURA -
CARGO - VEREADOR.
RECORRENTE: Coligação "Juntos para Continuar".
ADVOGADO: Sandro Loureiro Costa e Outros.
RECORRIDO: Simão Lopes dos Santos.
ADVOGADO: Geraldo Bayer.

RELATOR: JUIZ DE DIREITO JÚLIO CÉSAR COSTA DE OLIVEIRA.

EMENTA:
REGISTRO DE CANDIDATURA. IMPUGNAÇÃO. RECURSO ELEITORAL.
CANDIDATO AO CARGO DE VEREADOR. SUPLENTE DA DIRETORIA DO
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. SENTENÇA MANTIDA EIS QUE
NÃO AFRONTADO O ARTIGO 1°, II, "G", IV, "A", e VII, "B1, DA LEI
COMPLEMENTAR N° 64\90.
O exercício de função de direção, administração ou representação de
Sindicato de Trabalhadores Rurais demanda a desincompatibilização para
concorrer ao cargo de Vereador, no prazo de 6 (seis) meses.
O recorrido integra a d i ré to ri a sindical na condição de suplente, não havendo
qualquer prova cabal de que o mesmo tenha de fato exercido a função
respectiva desde a designação para a suplência.
Recurso conhecido e desprovido.

Vistos etc.
ACORDAM os Membros do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, de
conformidade com a ata e notas taquigráficas da sessão, que integram este julgado, à
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do eminente
Relator.

SALA DAS SESSÕES, 20 de agosto de 2012.
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